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PORTARIA Nº 322/2024 
De: 02 de Julho de 2024 

 

 

“Concede Licença para Atividade Política ao servidor Alencar 

Rabuske Neuckamp e da outras providências”. 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando o disposto no Art. 119 da Lei n° 018/1991 

Estatuto do Servidor Público Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, 

 

Considerando o disposto na Lei Complementar n° 064/1990; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Para Atividade Política para 

concorrer ao cargo eletivo de vereador no pleito eleitoral de 2024 ao servidor Alencar 

Rabuske Neuckamp, inscrito no CPF n° 856.340.341-91 e matrícula n° 467 nomeado no 

cargo efetivo de Agente Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Saúde, durante o 

período de 05/07/2024 a 20/10/2024. 

Parágrafo Único: Fica o servidor ciente, que ao termino da 

licença concedida, deverá retornar imediatamente as suas funções. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

Porto dos Gaúchos MT, em 02 de Julho de 2024. 

 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 

 


